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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Contrato

 

 

RESUMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 0.412/2014 

 

O MUNICÍPIO DE MACAÚBAS, com sede e foro em Macaúbas, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 13.782.461/0001-05, situada na 

Praça Imaculada Conceição, nº 1250, centro, na cidade de Macaúbas - BA, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. José João 

Pereira, portador da Carteira de Identidade nº. 00585168-83, e no CPF sob o n°.026184275-72, em conjunto com o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE, com sede a Rua Dr. Vital Soares, nº 268, Centro – Macaubas, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.931.270/001-70, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor Abilio marcone Maque Silva, inscrito no CPF. Nr 18.123.805-50, e RG nr. 

126.863.261-9, e a Empresa  RETEC – TECNOLOGIA EM RESÍDUOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 02.524.491/0001-03, com sede na 

Avenida Tancredo Neves nº 1485, Caminho das Arvores – Salvador – Bahia, neste ato representada pelo senhor Fernando Luis de Oliveira, 

inscrito no CPF sob o n°. 075.946.075-20, e no RG sob o n° 91223113 SSP/BA, doravante denominada contratada, de comum acordo resolvem 

celebrar o segundo termo aditivo ao contrato n°. 0412/2014, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de serviços de coleta, transporte, acondicionamento, tratamento, descaracterização e destino 

final dos resíduos dos serviços de saúde, destinado à manutenção dos órgãos do Fundo Municipal de Saúde, discriminação no processo 

administrativo Pregão Presencial nº 018/2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato n°.0412/2014, previsto na cláusula quarta daquele instrumento, com 

fundamento no Artigo 57, I, da Lei n°. 8.666, para dilatar os serviços descritos na cláusula primeira de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 

2016. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, 

contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

Macaúbas , 31 de dezembro de 2015. 
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